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PORTARIA GABINETE

PORTARIA 173/21, DE 28 DE JUNHO DE 2021.
O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos 
III, V, VII e VIll do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; 
RESOLVE: 
Art. 1º - PROGREDIR, (a) servidor(a) PEDRO PACHECO MORAES, matrícula nº 5513-1, Cargo 
Público de Motorista, do símbolo padrão de vencimentos P-22, para P 23, de acordo com Processo 
Administrativo nº 2021.04607-2, de 07/05/2021 
PUBLIQUE-SE. 
Prefeitura Municipal de Miracema, 28 de junho de 2021. 

CLOVIS TOSTES DE BARROS 
Prefeito Municipal de Miracema 

PORTARIA 174/21, DE 28 DE JUNHO DE 2021.
O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos 
III, V, VII e VIII do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; 
RESOLVE: 
Art. 1º - PROGREDIR, o(a) servidor(a) DIMAS NASCIMENTO SANTOS, matrícula nº 2601-8, Cargo 
Público de Técnico de Informática, do símbolo padrão de vencimentos CLASSE A, PADRÃO III, para 
CLASSE A, PADRÃO IV de acordo com Processo Administrativo nº 2020.09113-6, de 03/11/2020 
PUBLIQUE-SE. 
Prefeitura Municipal de Miracema, 28 de junho de 2021. 

CLOVIS TOSTES DE BARROS
Prefeito Municipal de Miracema 

PORTARIA 175/21, DE 28 DE JUNHO DE 2021.
O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos 
III, V, VII e VIll do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; 
Art. 1º - PROGREDIR, o(a) servidor(a) WILLIAN MOURA ROCHA, matrícula nº 3312-0, Cargo Público 
de Técnico de Informática, do símbolo padrão de vencimentos CLASSE A, PADRÃO III, para CLASSE 
A, PADRÃO IV de acordo com Processo. Administrativo nº 2020.10447-7, de 14/12/2020 
PUBLIQUE-SE. 
Prefeitura Municipal de Miracema, 28 de junho de 2021. 

CLOVIS TOSTES DE BARROS 
Prefeito Municipal de Miracema 

 
PORTARIA 178/21, DE 28 DE JUNHO DE 2021.

O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos 
III, V, VII e VIII do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; 
RESOLVE: 
Art. 1º - PROGREDIR, o(a) servidor(a) ANDREIA LADEIRA BATISTA NUNES, matrícula nº 0838-9, 
Cargo Público de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 1º SEGMENTO, do símbolo padrão de 
vencimentos CLASSE C, NIVEL 7, para NIVEL 8 de acordo com Processo Administrativo nº 2018.10424-
5, de 05/09/2018 
PUBLIQUE-SE. 
Prefeitura Municipal de Miracema, 28 de junho de 2021. 

CLOVIS TOSTES DE BARROS 
Prefeito Municipal de Miracema 

PORTARIA 178/21, DE 28 DE JUNHO DE 2021.
O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos 
III, V, VII e VIII do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; 
Art. 1º - PROGREDIR, o(a) servidor(a) HERON FRAGA FILHO, matrícula nº 2565-8, Cargo Público 
de ENFERMEIRO, do símbolo padrão de vencimentos P-38, para P-40 de acordo com Processo 
Administrativo nº 2018.04012-1, de 02/04/2018 
PUBLIQUE-SE. 
Prefeitura Municipal de Miracema, 29 de junho de 2021. 
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CLOVIS TOSTES DE BARROS 
Prefeito Municipal de Miracema

PORTARIA 184/21, DE 29 DE JUNHO DE 2021.
O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos 
III, V, VII e VIll do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; 
RESOLVE: 
Art. 1º - PROGREDIR, o(a) servidor(a) VERA LUCIA DE SOUZA, matrícula nº 2056-7, Cargo Público de 
SERVENTE ESCOLAR, do símbolo padrão de vencimentos P-06, para P-10 de acordo com Processo 
Administrativo nº 2019.01172-4, de 24/01/2019 
PUBLIQUE-SE. 
Prefeitura Municipal de Miracema, 29 de junho de 2021. 

CLOVIS TOSTES DE BARROS 
Prefeito Municipal de Miracema 

PORTARIA 184/21, DE 29 DE JUNHO DE 2021.
O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos 
III, V, VII e VIII do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; 
RESOLVE: 
Art. 1º - PROGREDIR, o(a) servidor(a) VALÉRIA DA SILVA GARCIA, matrícula no 0913-0, Cargo 
Público de SERVENTE ESCOLAR, do símbolo padrão de vencimentos P-08, para P-12 de acordo com 
Processo Administrativo no 2019.00566-9, de 11/01/2019 
PUBLIQUE-SE. 
Prefeitura Municipal de Miracema, 29 de junho de 2021. 

CLOVIS TOSTES DE BARROS 
Prefeito Municipal de Miracema 

PORTARIA 190/21, DE 29 DE JUNHO DE 2021.
O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos 
III, V, VII e VIII do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; 
RESOLVE: 
Art. 1º - PROGREDIR, o(a) servidor(a) DEMETILDES PINTO LINHARES, matrícula nº 3155-0, Cargo 
Público de SERVENTE ESCOLAR, do símbolo padrão de vencimentos P-05, para P-07, de acordo com 
Processo Administrativo nº 2019.02069-5, de 15/02/2019 
PUBLIQUE-SE. 
Prefeitura Municipal de Miracema, 29 de junho de 2021. 

CLOVIS TOSTES DE BARROS 
Prefeito Municipal de Miracema 

PORTARIA 192/21, DE 30 DE JUNHO DE 2021.
O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos 
III, V, VII e VIII do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; 
RESOLVE: 
Art. 1º - PROGREDIR, o(a) servidor(a) SHIRLEI ANTUNES PEREIRA; matrícula nº 0841-9, Cargo 
Público de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, do símbolo padrão de vencimentos CLASSE A, 
NÍVEL 5 para NÍVEL 6, de acordo com Processo Administrativo nº 2019.01571-7, de 04/02/2019 
PUBLIQUE-SE. 
Prefeitura Municipal de Miracema, 30 de junho de 2021. 

CLOVIS TOSTES DE BARROS 
Prefeito Municipal de Miracema 

PORTARIA 222/21, DE 01 DE JULHO DE 2021.
O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos 
III, V, VII e VIll do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; 
RESOLVE: 
Art. 1º - PROGREDIR, o(a) servidor(a) MARIA CLARA GOMES MOREIRA DE AZEVEDO, matrícula nº 
3643-9, Cargo Público de BIOMÉDICO, do símbolo padrão de vencimentos P-36, para P-38, de acordo 
com Processo Administrativo nº 2019.04511-4, de 07/05/2019 
PUBLIQUE-SE 
Prefeitura Municipal de Miracema, 01 de Julho de 2021. 
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CLOVIS TOSTES DE BARROS 
Prefeito Municipal de Miracema 

PORTARIA 223/21, DE 01 DE JULHO DE 2021.
O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos 
III, V, VII e VIII do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; 
RESOLVE:  
Art. 1º – PROGREDIR, o(a) servidor(a) JESSYKA MICHAELLE DIAS DA SILVA MEDEIROS, matrícula 
nº 4217-0, Cargo Público de NUTRICIONISTA, do símbolo padrão de vencimentos P-34, para P-37, de 
acordo com Processo Administrativo nº 2019.05025-0, de 21/05/2019 
PUBLIQUE-SE. 
Prefeitura Municipal de Miracema, 01 de Julho de 2021. 

CLOVIS TOSTES DE BARROS 
Prefeito Municipal de Miracema 

PORTARIA 230/21, DE 02 DE JULHO DE 2021.
O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos 
III, V, VII e VIII do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; 
RESOLVE: 
Art. 1º - PROGREDIR, o(a) servidor(a) MIRELLA NEPOMUCEMO DOS SANTOS, matrícula nº 4690-6, 
Cargo Público de INSTRUTOR OFICINEIRO, do símbolo padrão de vencimentos P-22, para P-24, de 
acordo com Processo Administrativo nº 2019.05899-6, de 10/06/2019 
PUBLIQUE-SE 
Prefeitura Municipal de Miracema, 02 de Julho de 2021. 

CLOVIS TOSTES DE BARROS 
Prefeito Municipal de Miracema 

 
PORTARIA 231/21, DE 02 DE JULHO DE 2021.

O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos 
III, V, VII e VIII do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; 
Art. 1º - PROGREDIR, o(a) servidor(a) ELENICE NUNES, matrícula nº 3492-4, Cargo Público de 
AUXILIAR DE ENFERNAGEM, do símbolo padrão de vencimentos P-17, para P-19, de acordo com 
Processo Administrativo nº 2019.05796-7, de 06/06/2019 
PUBLIQUE-SE. 
Prefeitura Municipal de Miracema, 02 de Julho de 2021. 

CLOVIS TOSTES DE BARROS 
Prefeito Municipal de Miracema 

PORTARIA 232/21, DE 02 DE JULHO DE 2021.
O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos 
III, V, VII e VIII do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; 
RESOLVE: 
Art. 1º – PROGREDIR, o(a) servidor(a), DANUSE NUNES RONZEI, matrícula nº 4222-6, Cargo Público 
de INSTRUTOR OFICINEIRO, do símbolo padrão de vencimentos P-22, para P-25, de acordo com 
Processo Administrativo nº 2019.05794-3, de 06/06/2019 
PUBLIQUE-SE. 
Prefeitura Municipal de Miracema, 02 de Julho de 2021. 

CLOVIS TOSTES DE BARROS 
Prefeito Municipal de Miracema 

PORTARIA 233/21, DE 02 DE JULHO DE 2021.
O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos 
III, V, VII e VIII do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; 
RESOLVE: 
Art. 1º - PROGREDIR, o(a) servidor(a) BÁRBARA DE SOUZA NUNES, matrícula nº 4983-2, Cargo 
Público de ASSISTENTE SOCIAL, do símbolo padrão de vencimentos P-34, para P-36, de acordo com 
Processo Administrativo nº 2019.07278-6, de 25/07/2019 
PUBLIQUE-SE. 
Prefeitura Municipal de Miracema, 02 de Julho de 2021.  
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CLOVIS TOSTES DE BARROS 
Prefeito Municipal de Miracema 

PORTARIA 234/21, DE 02 DE JULHO DE 2021.
O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos 
III, V, VII e VIII do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; 
RESOLVE: 
Art. 1o – PROGREDIR O(a) servidor(a) SAIVA DA SILVA GAMA, matrícula nº 4974-3, Cargo Público de 
ASSISTENTE SOCIAL, do símbolo padrão de vencimentos P-34, para P-36, de acordo com Processo 
Administrativo nº 2019.06718-3, de 08/07/2019 
Prefeitura Municipal de Miracema, 02 de Julho de 2021. 

CLOVIS TOSTES DE BARROS 
Prefeito Municipal de Miracema 

PORTARIA 235/21, DE 02 DE JULHO DE 2021.
O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos 
III, V, VII e VIII do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; 
RESOLVE: 
Art. 1º - PROGREDIR, o(a) servidor(a) CREMILCE GONÇALVES COZANDEY PADILHA, matrícula nº 
839-7, Cargo Público de TÉCNICO DE SAUDE BUCAL, do símbolo padrão de vencimentos P-30, para 
P-32, de acordo com Processo Administrativo nº 2019.06716-5, de 08/07/2019 
PUBLIQUE-SE. 
Prefeitura Municipal de Miracema, 02 de Julho de 2021. 

CLOVIS TOSTES DE BARROS 
Prefeito Municipal de Miracema 

PORTARIA 246/21, DE 05 DE JULHO DE 2021.
O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos 
III, V, VII e VIIl do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; 
RESOLVE: 
Art. 1º - PROGREDIR, o(a) servidor(a) TALES COSMO ALVES CORREIA, matrícula nº 4428-8, Cargo 
Público de ARQUIVISTA, do símbolo padrão de vencimentos P-35, para P-37, de acordo com Processo 
Administrativo nº 2019,08064-3, de 19/06/2019 
PUBLIQUE-SE. 
Prefeitura Municipal de Miracema, 05 de julho de 2021. 

CLOVIS TOSTES DE BARROS
Prefeito Municipal de Miracema 

 
PORTARIA 247/21, DE 05 DE JULHO DE 2021.

O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos 
III, V, VII e VIll do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; 
RESOLVE:  
Art. 1º - PROGREDIR, o(a) servidor(a) JOSILAINE FERREIRA DINIZ DO PRADO, matrícula nº 4724-4, 
Cargo Público de COZINHEIRO, do símbolo padrão de vencimentos P-03, para P-04, de acordo com 
Processo Administrativo nº 2019.08431-4, de 30/08/2019 
PUBLIQUE-SE. 
Prefeitura Municipal de Miracema, 05 de julho de 2021. 

CLOVIS TOSTES DE BARROS 
Prefeito Municipal de Miracema 

PORTARIA 248/21, DE 05 DE JULHO DE 2021.
O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos 
III, V, VII e VIll do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; 
RESOLVE: 
Art. 1º - PROGREDIR, o(a) servidor(a) ANA CRISTINA MONTEIRO CORDEIRO, matrícula nº 4340-0, 
Cargo Público de PEDAGOGO, do símbolo padrão de vencimentos P-35, para P-37, de acordo com 
Processo Administrativo nº 2019.06456-5, de 28/06/2019 
PUBLIQUE-SE. 
Prefeitura Municipal de Miracema, 05 de Julho de 2021. 
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CLOVIS TOSTES DE BARROS 
Prefeito Municipal de Miracema 

PORTARIA 250/21, DE 05 DE JULHO DE 2021.
O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos 
III, V, VII e VIll do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; 
RESOLVE: 
Art. 1º - PROGREDIR, o(a) servidor(a) PATRICIA GONÇALVES VIEIRA, matrícula nº 2035-4, Cargo 
Público de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, do símbolo padrão de vencimentos CLASSE 
C, NÍVEL4, para CLASSE C, NÍVEL 6, de acordo com Processo Administrativo nº 2019.06321-9, de 
26/06/2019 
PUBLIQUE-SE. 
Prefeitura Municipal de Miracema, 05 de JULHO de 2021. 

CLOVIS TOSTES DE BARROS 
Prefeito Municipal de Miracema 

PORTARIA 376/21, DE 15 DE JULHO DE 2021.
O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos 
III, V, VII e VIll do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; 
RESOLVE: 
Art. 1º - PROGREDIR, o(a) servidor(a) BRUNO LEAL MORAES, matrícula Nº 3480-0, Cargo Público de 
TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO, do símbolo padrão de vencimentos P-24, para P-26, de acordo com 
Processo Administrativo nº 2020.10315-1, de 10/12/2020 
PUBLIQUE-SE. 
Prefeitura Municipal de Miracema, 15 de Julho de 2021. 

CLOVIS TOSTES DE BARROS 
Prefeito Municipal de Miracema 

PORTARIA 380/21, DE 15 DE JULHO DE 2021.
O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos 
III, V, VII e VIII do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; 
RESOLVE: 
Art. 1º - PROGREDIR, o(a) servidor(a) JUSSARA R DE OLIVEIRA SANTANA, matrícula Nº 3723-0, 
Cargo Público de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, do símbolo padrão de vencimentos P-16, para P-18, 
de acordo com Processo Administrativo nº 2019.09672 9, de 02/10/2019 
PUBLIQUE-SE. 
Prefeitura Municipal de Miracema, 15 de Julho de 2021. 

CLOVIS TOSTES DE BARROS
Prefeito Municipal de Miracema

PORTARIA 407/21, DE 09 DE AGOSTO DE 2021.
O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos 
III, V, VII e VIll do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; 
RESOLVE: 
Art. 1º - PROGREDIR, o(a) servidor(a) LURDES DE OLIVEIRA ROCHA, matrícula nº 3725-7, Cargo 
Público de ASSISTENTE SOCIAL, do símbolo padrão de vencimentos P-34, para P-37, de acordo com 
Processo Administrativo nº 2020.08473-9, de 02/09/2020 
PUBLIQUE-SE. 
Prefeitura Municipal de Miracema, 09 de agosto de 2021. 

CLOVIS TOSTES DE BARROS 
Prefeito Municipal de Miracema 

PORTARIA 409/21, DE 09 DE AGOSTO DE 2021.
O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos 
II, V, VII e VIll do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; 
RESOLVE: 
Art. 1º - PROGREDIR, o(a) servidor(a) ELIZABETH MELO CYRINO, matrícula nº 1919-4, Cargo Público 
de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, do símbolo padrão de vencimentos P-28, para P-31, de acordo com 
Processo Administrativo nº 2018.06913-5, de 05/06/2018 
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PUBLIQUE-SE. 
Prefeitura Municipal de Miracema, 09 de agosto de 2021. 

CLOVIS TOSTES DE BARROS 
Prefeito Municipal de Miracema 

PORTARIA 445/21, DE 18 DE AGOSTO DE 2021.
O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos 
III, V, VII e VIII do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; 
RESOLVE: 
Art. 1º - RETORNAR, o servidor LUIZ CLÁUDIO JORGE RAMOS, mat.: 1762-0, titular do cargo público 
de Instrutor Jardineiro, de sua Licença Sem Vencimentos, de acordo com Processo Administrativo nº 
2021.08427-9, de 18/08/2021, a contar de 18/08/2021. 
Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor a partir de 23/08/2021. 
PUBLIQUE-SE. 
Prefeitura Municipal de Miracema, 18 de Agosto de 2021. 

CLOVIS TOSTES DE BARROS 
Prefeito Municipal de Miracema 

PORTARIA 446/21, DE 18 DE AGOSTO DE 2021.
O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos 
III, V, VII e VIII do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; 
RESOLVE: 
Art. 1º - EXONERAR, SAMIRA LIMA REZENDE, inscrito(a) na matrícula de nº 5873-4, do cargo em 
provimento de comissão de Membro da Comissão de Apoio ao Pregão, cessando a percepção da 
importância correspondente ao símbolo de vencimentos CC-3. 
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01/08/2021. 
PUBLIQUE-SE. 
Prefeitura Municipal de Miracema, 18 de Agosto de 2021. 

CLÓVIS TOSTES DE BARROS
Prefeito Municipal de Miracema

PORTARIA 447/21, DE 18 DE AGOSTO DE 2021.
O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos 
III, V, VII e VIII do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; 
RESOLVE: 
Art. 1º - EXONERAR, SWELLEN MILANI GONÇALVES ROCHA, inscrito(a) na matrícula de nº 4747-
3, do cargo em provimento de comissão de Assessor de Procuradoria, cessando a percepção da 
importância correspondente ao símbolo de vencimentos CC-2. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de 01/09/2021. 
PUBLIQUE-SE. 
Prefeitura Municipal de Miracema, 18 de Agosto de 2021. 

CLÓVIS TOSTES DE BARROS 
Prefeito Municipal de Miracema 

PORTARIA 450/21 DE 27 DE AGOSTO DE 2021.
O Prefeito Municipal de Miracema, Estado do Rio de Janeiro, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelos incisos III, V, VII e VIll do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; 
RESOLVE: 
Art. 1º - PERMUTAR da servidora da Prefeitura Municipal de Miracema - RJ, BARBARA DE SOUZA 
NUNES - Matrícula nº 4983-2, ocupante do cargo efetivo de Assistente Social, com a servidora da 
Prefeitura Municipal de Itaocara, - RJ, MARIANA RIBEIRO TITONELE, Matrícula 94676-1, ocupante 
do cargo efetivo de Assistente Social, de acordo com Processo Administrativo nº 2021.05158-4 de 
20/05/2021, com fulcro na Lei nº 1778/18. 
Art. 2º - A presente permuta terá validade por 12 (doze) meses, contados a partir da data de publicação 
podendo ser prorrogado a pedido dos interessados. 
Art. 3º - O ônus da presente permuta ficará sob responsabilidade do Município de origem de cada 
servidor. 
Art. 4º.- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.... 
PUBLIQUE-SE. 
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Prefeitura Municipal de Miracema, 27 de agosto de 2021. 
CLÓVIS TOSTES DE BARROS 

Prefeito Municipal 

PORTARIA 451/21 DE 27 DE AGOSTO DE 2021.
O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos 
III, V, VII e VIII do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; 
RESOLVE: 
Art. 1º - NOMEAR, PRISCILA MANSUR BUSSADE BASTOS, inscrito(a) na RG no: 21.706.607-5 
- DETRAN/RJ, CPF nº: 057.604.127-01, do cargo em provimento de comissão de ASSESSOR DE 
PROCURADORIA, fazendo jus à percepção da importância correspondente ao símbolo de vencimentos 
CC-2. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data a partir de 01/09/2021. 
PUBLIQUE-SE. 
Prefeitura Municipal de Miracema, 27 de Agosto de 2021. 

CLOVIS TOSTES DE BARROS 
Prefeito Municipal de Miracema 

PORTARIA 453/21, DE 31 DE AGOSTO DE 2021.
O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos 
III, V, VII e VIII do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; 
RESOLVE: 
Art. 1º - RESCINDIR, o contrato por prazo determinado abaixo discriminado, a partir da data de 
01/09/2021, de acordo com o Processo Administrativo nº 2021.08899-6, de 01/09/2021. 

Nº MAT. NOME FUNÇÂO
010/21 5696-0 Elizangela Moreira de Azevedo Marinho Cuidador Social

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de 01/09/2021. 
PUBLIQUE-SE. 
Prefeitura Municipal de Miracema, 31 de Agosto de 2021. 

CLOVIS TOSTES DE BARROS 
Prefeito Municipal de Miracema 

PORTARIA 454/21, DE 27 DE AGOSTO DE 2021.
O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos 
III, V, VII e VIII do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; 
RESOLVE: 
Art. 1º - AVERBAR, o tempo de serviço militar prestado, pelo servidor ANDRÉ LUIS FRANCO MOREIRA, 
titular do cargo público de Técnico de Administração, inscrito na matrícula nº 0393-0, no total de 321 
dias, correspondentes a 3 (três) meses e 21 (vinte e um) dias, para efeitos de concessão de adicionais 
e aposentadoria, de acordo com Processo Administrativo nº 2021.07032-3, de 08/07/2021. 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PUBLIQUE-SE. 
Prefeitura Municipal de Miracema, 27 de Agosto de 2021. 

CLOVIS TOSTES DE BARROS 
Prefeito Municipal de Miracema 

PORTARIA 457/21, DE 03 DE SETEMBRO DE 2021.
O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo inciso VII 
do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO o preconizado no Art. 4º da Deliberação TCE-RJ nº 219/17, que dispõe que 
a autoridade competente deverá, antes da instauração da tomada de contas, adotar medidas 
administrativas necessárias para a caracterização ou emissão do dano; 

CONSIDERANDO o preconizado no. Art.4º do Decreto Municipal nº 105/14, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade de se estabelecer procedimentos preliminares internos que precedem instauração da 
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tomada de contas. 

RESOLVE: 

ART. 1º - INSTAURAR PROCEDIMENTO PRELIMINAR, com vistas a adotar medidas administrativas 
necessárias buscando a caracterização ou elisão do dano ao erário, por ventura existente, consoante 
apontamentos constantes no Processo Administrativo nº 2021.07731-7 

ART. 2° - Designar os servidores efetivos abaixo relacionados para comporem a COMISSÃO, que ficará 
responsável pela condução e instrução do PROCEDIMENTO PRELIMINAR, a que será presidida pelo 
primeiro, substituído pelo segundo nas suas ausências e impedimentos: 

1º - ARMANDO FERREIRA JUNIOR, matrícula nº 003087-2; 
 
2º - WALMIA DIAS ARRUDA, matrícula nº 2637-9; 

3º - CARLOS NETO LIMA MORENO, matrícula nº 3063-5; 
 
ART. 3º - O servidor público ou empregado público que obstar ou atrapalhar o regular andamento 
dos trabalhos feitas pela Comissão, responderá administrativamente pelas faltas cometidas, na forma 
estabelecida no Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Miracema ou no Estatuto 
dos. Servidores Públicos Civis de Miracema. 

ART. 4º - Estão os membros da Comissão referidos no artigo 2º, vedados de valerem-se das informações 
e documentos para outros fins, sob pena de responsabilização civil, penal ou administrativa 

ART. 5º - Os membros da Comissão desenvolverão os trabalhos sem prejuízo de suas atribuições 
rotineiras conforme horário exclusivo estabelecido pelo presidente da mesma. 

ART. 6º - O prazo para realização das medidas administrativas preliminares será de 120 (cento e vinte) 
dias contados da data de publicação desta Portaria. 

ART. 7º - Esta Portaria entra em rigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal de Miracema, 

CLOVIS TOSTES DE BARROS 
Prefeitura Municipal de Miracema
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